
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear ANDREA GOUVEA
GESTOR ESCOLAR ADJUNTO
Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº436/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ANDREA GOUVEA, matrícula11981, n o Cargo Comissionado de 
GESTOR ESCOLAR ADJUNTO, daSecretaria de Educação do Mun
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de janeiro de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

Comissionado de 
, daSecretaria de Educação do Município de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar ANDREIA DA SILVA CAMPOS DE FREITAS
Cargo Comissionado de 
Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº437/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ANDREIA DA SILVA CAMPOS DE FREITAS, matrícula2273,
Comissionado de COORDENADOR ESCOLAR, daSecretaria de 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

2273, n o 
, daSecretaria de 
retroagidos a 02 de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear ANDREIA DA SILVA CAMPOS DE FREITAS
Comissionado de GESTOR ESCOLAR GERAL
Município de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº438/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ANDREIA DA SILVA CAMPOS DE FREITAS, matrícula2273, n o C
GESTOR ESCOLAR GERAL, daSecretaria de Educação do 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

n o Cargo 
, daSecretaria de Educação do 

retroagidos a 02 de janeiro de 2024. 
 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

Nomear BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA TARANTO
Cargo Comissionado de 
Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº439/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA TARANTO, matrícula1002275,
Comissionado de COORDENADOR ESCOLAR, daSecretaria de 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

1002275, no 
, daSecretaria de 
retroagidos a 01 de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear GUSTAVO CANTALICE NUNES REZENDE
Cargo Comissionado de 
ABASTECIMENTO, daSecretaria de Agronegócios do Mun
tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2024.

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº441/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

GUSTAVO CANTALICE NUNES REZENDE, matrícula29042035,
Comissionado de SUBSECRETÁRIO DE PESCA, COMÉRCIO E 

, daSecretaria de Agronegócios do Município de Seropédica, 
retroagidos a 01 de abril de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

29042035, n o 
SUBSECRETÁRIO DE PESCA, COMÉRCIO E 

icípio de Seropédica, 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear IRMA RODRIGUES DE AGUILAR LIMA
Comissionado de SUBSECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO
Comunicação e Eventos do Mun
retroagidos a 01 de abril de 2024.

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº442/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

IRMA RODRIGUES DE AGUILAR LIMA, matrícula29042034, 
SUBSECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO, daSecretaria de 

Comunicação e Eventos do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
retroagidos a 01 de abril de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

 no Cargo 
, daSecretaria de 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar ARTHUR DE OLIVEIRA VIEIRA
Comissionado de ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
daProcuradoria Geral do Mun
retroagidos a 01 de maio de 2024.

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº443/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ARTHUR DE OLIVEIRA VIEIRA, matrícula19073, do C
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

daProcuradoria Geral do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
retroagidos a 01 de maio de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear ISMAR SOARES DO NASCIMENTO
Comissionado de ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
daProcuradoria Geral do Mun
retroagidos a 01 de maio de 2024.

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº444/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ISMAR SOARES DO NASCIMENTO, matrícula29042135, n o C
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

daProcuradoria Geral do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
retroagidos a 01 de maio de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

n o Cargo 
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear ITALO MEIRELLES FIGUEREDO
Comissionado de DIRETOR DE URBANISMO E PROJETOS
Serviços Públicos e Transportes do Mun
retroagidos a 01 de maio de 2024.

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTO

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº445/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ITALO MEIRELLES FIGUEREDO, matrícula29042226, no C
DIRETOR DE URBANISMO E PROJETOS, daSecretaria de 

Serviços Públicos e Transportes do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
retroagidos a 01 de maio de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

no Cargo 
, daSecretaria de 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear JEOVANA SALLES BINOTTI
Comissionado de COORDENADOR ESCOLAR
Município de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº446/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

JEOVANA SALLES BINOTTI, matrícula29042300, no C
COORDENADOR ESCOLAR, daSecretaria de Educação do 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de maio de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

  

  
 
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

no Cargo 
, daSecretaria de Educação do 

retroagidos a 01 de maio de 2024. 
 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear JOSE FERNANDO TAVARES DA CUNHA
Cargo Comissionado de 
daSecretaria de Assuntos Estratégicos do Mun
efeitos retroagidos a 01 de abril de 2024.

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANT

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº447/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

JOSE FERNANDO TAVARES DA CUNHA, matrícula29042033,
Comissionado de DIRETOR DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

daSecretaria de Assuntos Estratégicos do Município de Seropédica, tendo seus 
retroagidos a 01 de abril de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

29042033, no 
DIRETOR DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, 

icípio de Seropédica, tendo seus 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar LUCIANA APARECIDA FERREIRA DA FRAGA
Cargo Comissionado de Coordenador Centro Público de Trabalho, Emprego 
e Renda, daSecretaria  do Trabalho e Emprego  e Renda do Mun
Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 448/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

LUCIANA APARECIDA FERREIRA DA FRAGA, matrícula18068,
Coordenador Centro Público de Trabalho, Emprego 

, daSecretaria  do Trabalho e Emprego  e Renda do Mun
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de maio de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cum

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

18068, do 
Coordenador Centro Público de Trabalho, Emprego 

, daSecretaria  do Trabalho e Emprego  e Renda do Município de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear LUCIANA APARECIDA FERREIRA DA FRAGA
Cargo Comissionado de DIRETOR DE PLANEJAMENTO
Trabalho, Emprego  e Renda do Mun
retroagidos a 01 de maio de 2024.

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº449/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

LUCIANA APARECIDA FERREIRA DA FRAGA, matrícula18068,
DIRETOR DE PLANEJAMENTO, daSecretaria  do 

Trabalho, Emprego  e Renda do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
retroagidos a 01 de maio de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

18068, no 
, daSecretaria  do 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear LUIZ FERNANDO FERREIRA MENDES
Comissionado de SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO
Obras do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
de 2024. 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº450/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

LUIZ FERNANDO FERREIRA MENDES, matrícula29042047, n o C
SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO, daSecretaria de 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril  

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

n o Cargo 
, daSecretaria de 

retroagidos a 01 de abril  

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear MARCOS FERNANDO SANTOS MOREIRA
Cargo Comissionado de ASSESSOR ESPECIAL
Município de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 451/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

MARCOS FERNANDO SANTOS MOREIRA, matrícula29042032,
ASSESSOR ESPECIAL, do Gabinete do Prefeito do 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril  de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

29042032, no 
, do Gabinete do Prefeito do 

retroagidos a 01 de abril  de 2024. 
 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear MARIA ESTELA MOREIRA VILELA DEL BOSCO
no Cargo Comissionado de 
Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº452/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

MARIA ESTELA MOREIRA VILELA DEL BOSCO, matrícula29042291,
Comissionado de COORDENADOR ESCOLAR, daSecretaria de 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 23 de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

29042291, 
, daSecretaria de 

retroagidos a 23 de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear MARILUCIA MORAES LOPES
Comissionado de GESTOR ESCOLAR GERAL
Município de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº453/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

MARILUCIA MORAES LOPES, matrícula14633, no C
GESTOR ESCOLAR GERAL, daSecretaria de Educação do 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

no Cargo 
, daSecretaria de Educação do 

retroagidos a 02 de janeiro de 2024. 
 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar PAMELLA DALA PAULA CAVALCANTE
Comissionado de RESPONSÁVEL DE MERENDA ESCOLAR
Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº454/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

PAMELLA DALA PAULA CAVALCANTE, matrícula18757, 
RESPONSÁVEL DE MERENDA ESCOLAR, daSecretaria de 
icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

 do Cargo 
, daSecretaria de 

retroagidos a 02 de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear PAMELLA DALA PAULA CAVALCANTE
Comissionado de SUPERVISOR ESCOLAR
Município de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº455/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

PAMELLA DALA PAULA CAVALCANTE, matrícula18757, 
SUPERVISOR ESCOLAR, daSecretaria de Educação do 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

 do Cargo 
, daSecretaria de Educação do 

retroagidos a 02 de janeiro de 2024. 
 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear RAIMUNDO FERREIRA RAMOS JUNIOR
Comissionado de ASSESSOR ESPECIAL
de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº456/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

RAIMUNDO FERREIRA RAMOS JUNIOR, matrícula1002263, 
ASSESSOR ESPECIAL, do Gabinete do Prefeito do Mun

de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de abril de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

 no Cargo 
, do Gabinete do Prefeito do Município 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear RAQUEL ANDREA TELLES PEREIRA
Comissionado de COORDENADOR DE JOVENS E ADULTOS
Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº457/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

RAQUEL ANDREA TELLES PEREIRA, matrícula29042264, 
COORDENADOR DE JOVENS E ADULTOS, daSecretaria de 
icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 27 de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

 do Cargo 
, daSecretaria de 

retroagidos a 27 de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear ROBERTO CARLOS ROQUE DE REZENDE
Cargo Comissionado de 
daSecretaria de Serviços Públicos e Transportes do Mun
tendo seus efeitos retroagidos a 01 de maio de 2024.

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS S

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº458/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ROBERTO CARLOS ROQUE DE REZENDE, matrícula29042
Comissionado de DIRETOR DE URBANISMO E PROJETOS

daSecretaria de Serviços Públicos e Transportes do Município de Seropédica, 
retroagidos a 01 de maio de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

29042228, no 
DIRETOR DE URBANISMO E PROJETOS, 

icípio de Seropédica, 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar THATYANE STEPHANIE CAVALCANTI GREGIO
Cargo Comissionado de 
Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº459/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

THATYANE STEPHANIE CAVALCANTI GREGIO, matrícula14726, 
Comissionado de COORDENADOR ESCOLAR, daSecretaria de 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

14726, no 
, daSecretaria de 
retroagidos a 02 de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear THATYANE STEPHANIE CAVALCANTI GREGIO
Cargo Comissionado de ORIENTADOR ESCOLAR
do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
2024. 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº460/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

THATYANE STEPHANIE CAVALCANTI GREGIO, matrícula14726,
ORIENTADOR ESCOLAR, daSecretaria de Educação 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de janeiro de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

14726, n o 
, daSecretaria de Educação 

retroagidos a 02 de janeiro de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear ANA PAULA ALVES VICTOR
Comissionado de SUBSECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, daSecretaria de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável 
do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
2024. 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº461/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ANA PAULA ALVES VICTOR, matrícula29042290, n o 
SUBSECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 

, daSecretaria de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável 
icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de maio de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

UCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

n o Cargo 
SUBSECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 

, daSecretaria de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável 
retroagidos a 01 de maio de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar DANIELLE GUIMARÃES DE PAULA AZEVEDO
Cargo Comissionado de 
Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº462/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

DANIELLE GUIMARÃES DE PAULA AZEVEDO, matrícula12368,
Comissionado de COORDENADOR ESCOLAR, daSecretaria de 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

12368, no 
, daSecretaria de 
retroagidos a 02 de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear DANIELLE GUIMARÃES DE PAULA AZEVEDO
Cargo Comissionado de GESTOR ESCOLAR ADJUNTO
Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº463/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

DANIELLE GUIMARÃES DE PAULA AZEVEDO, matrícula1
GESTOR ESCOLAR ADJUNTO daSecretaria de 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

12368, no 
daSecretaria de 

retroagidos a 02 de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar ISIS CHRISTIAN TAVARES DA SILVA
Comissionado de GESTOR ESCOLAR ADJUNTO
do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
2024. 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº464/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ISIS CHRISTIAN TAVARES DA SILVA, matrícula15314, 
GESTOR ESCOLAR ADJUNTO, daSecretaria de Educação 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de janeiro de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

 no Cargo 
, daSecretaria de Educação 

retroagidos a 02 de janeiro de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear ISIS CHRISTIAN TAVARES DA SILVA
Comissionado de GESTOR ESCOLAR GERAL
Município de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº465/2024 de19 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ISIS CHRISTIAN TAVARES DA SILVA, matrícula15314, no C
GESTOR ESCOLAR GERAL daSecretaria de Educação do 

icípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 03 de janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

no Cargo 
daSecretaria de Educação do 

retroagidos a 03 de janeiro de 2024. 
 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 
 
 


